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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
MARATÁ - RS

INDICAÇÃO Nº 08/2025

Maratá, 01 de abril de 2025.


O Vereador abaixo assinado, em conformidade com o Regimento Interno desta Casa, apresenta, respeitosamente, a presente INDICAÇÃO, solicitando que seja encaminhado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal o pedido para que o Poder Executivo elabore e envie projeto de lei visando à inclusão da licença para tratar de interesses particulares no regime jurídico dos servidores públicos do Município de Maratá.

JUSTIFICATIVA

Considerando que diversos municípios já preveem em seus regimes jurídicos a possibilidade de concessão de licença para tratar de interesses particulares, entende-se que a implementação dessa medida no Município de Maratá seria benéfica tanto para os servidores quanto para a administração pública.
A licença para tratar de interesses particulares consiste na possibilidade de o servidor público estável afastar-se do exercício de suas funções, sem remuneração, por período determinado, mediante autorização da administração municipal. Essa medida permite que o servidor possa atender a necessidades pessoais sem prejudicar o andamento dos serviços públicos, visto que a concessão da licença ocorre a critério da administração e pode ser interrompida caso haja interesse do serviço público.
Além disso, a adoção dessa licença contribuiria para a modernização do regime jurídico dos servidores municipais, assegurando maior flexibilidade e planejamento na gestão de pessoal, bem como alinhamento com práticas já consolidadas em outros municípios.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Atenciosamente,


_________________________
LUCIANO JOSÉ GRINGS
Vereador
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